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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

 Portaria Ps Nº 3700 de 25 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/71031 e 2022/71806.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/71031 e 2022/71806, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de roBErTa VilHENa cardoSo, na condição de côn-
juge, no valor de r$2.139,28 (dois mil cento e trinta e nove reais e vinte 
e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 30, inciso i, alíneas 
“a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 142/2021.
i.2 – 50% em favor de THaYla rHiaNNa cardoSo do NaSciMENTo, na 
condição de filha menor, no valor de R$2.139,28 (dois mil cento e trinta e 
nove reais e vinte e oito centavos), com fundamento no que dispõem os 30, 
inciso i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total de r$ 4.278,56 (quatro mil duzentos e setenta e oito 
reais e cinquenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Tiago lira do Nascimento, pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Sd/PM, sob a 
matrícula n° 06401491/1, falecido em 24/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (24/12/2022), nos termos 
do artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se 
os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 834159
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3651 de 21 de JULHo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/691785
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2022/691785, ficando o per-
centual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1– 100% em favor de SEBaSTiaNa WaNdErlEia frEiTaS rodriGUES, 
na condição de cônjuge, no valor de r$ 16.498,92 (dezesseis mil quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos) com fundamento 
no que dispõem os artigo 30, §2º inciso i, artigo 99 e artigo 100, inciso i, 
da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 16.498,92 (dezesseis mil quatrocentos e noventa e 
oito reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado Subtenente PM rr rG rG 15805 PaUlo alEiXo roSa rodriGUES, 
pertencente ao quadro de inativo do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, tendo seus proventos calculados com base no soldo de 2º Tenente PM, 
mat. nº 03361314/1, falecido em 20/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 20/05/2022, nos termos do 
artigo 100, inciso i da lei complementar nº 142/2021, respeitando-se os 
valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 834160
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.673 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/625408.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§5º e §10, inciso i e ii, 7º, 25, inciso i, 25-a, caput, §2º, inciso i e ii, 29, 
caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$7.481,74 (sete 
mil quatrocentos e oitenta e um reais e setenta e quatro centavos), em 
favor de FRANCISCO BERNARDINO PINHEIRO PINTO, na condição de filho 
maior inválido da ex-segurada raimunda Pinheiro Pinto, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe Especial, mat. nº583260/1, falecida 
em 02/04/2022.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 833711
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.385 de 08 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/234938.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$4.397,77 (quatro mil trezentos 
e noventa e sete reais e setenta e sete centavos), em favor de fraNciNEi 
dE oliVEira riBEiro, na condição de companheira do ex-segurado Josué 
lopes Barbosa, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado de 1ª classe, mat. nº 
3345181/1, falecido em 02/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 831322
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.567 de 19 de JULHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/876328 E 2022/902184.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/876328 E 2022/902184, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1.a – 50% em favor de SaNdra Maria dE oliVEira caValcaNTE, na 
condição de cônjuge, no valor atualizado de r$606,00 (seiscentos e seis 
reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e §5°, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com 
redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da cons-
tituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal federal;
i.1.b – 50% em favor de lUiS aNToNio PaNToJa doS SaNToS, na con-
dição de filho menor, no valor atualizado de R$606,00 (seiscentos e seis 
reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30 caput e §2º, 36, 36-a, 
caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda cons-
titucional Estadual nº 77/2019c/c art. 33, §7° da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, 
§2° da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal;
Perfazendo o total de r$1.212,00 um mil duzentos e dois reais), prove-
nientes do óbito do ex-segurado antonio francisco dos Santos, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
onde ocupou o cargo de auxiliar reabilitação/Saúde, mat. nº 726303/1, 
falecido em 24/05/2022.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.


